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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 179/2017 
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA N.º 005/2017 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, com 
lastro no Art. 109, § 4º, Lei Federal 8.666/93, 
tendo em vista, as decisões da Comissão 
Permanente de Licitação, quanto aos Recursos 
interpostos pela empresa Valtec Marketing 
Propaganda Ltda ME, CNPJ nº 07.285.388/0001-
63 e manifestação do Órgão da Procuradoria 
Jurídica do Município, acostada aos autos do 
processo sob as folhas 675 e 676, desta forma, 
resolvo manter a deliberação da Comissão 
Permanente de Licitação, e por fim, negar 
provimento ao recurso interposto pela empresa 
Valtec Marketing Propaganda Ltda ME, CNPJ nº 
07.285.388/0001-63. Publique-se, para que os 
interessados tomem conhecimento, inclusive 
quanto aos prazos da Lei acima mencionada. 
 
Teixeira de Freitas – BA, 11 de outubro de 2017 
 

Temóteo Alves de Brito  
Prefeito 

 
 
 
 


